
Censura contra o jornal O Estado de S. Paulo não existe

Para início de conversa, deixo explícito que sou assinante do jornal O Estado de S. Paulo há,
provavelmente, mais de quinze anos. Assíduo e fiel leitor, sim, mas sem o fanatismo do apoio cego,
automático, a todas as suas posições. Se equívocos de avaliação, ou “enquadramento legal”, podem
ocorrer em todas as atividades humanas — mesmo as mais nobremente intencionadas —, os grandes
jornais não estão excluídos dessa eventualidade, o mesmo ocorrendo com competentes e honrados
jornalistas e juristas que neles se manifestam, como ocorreu na publicação do caderno especial “Sob
Censura”, publicado na edição dominical de 31 de julho de 2011.

Justamente por admirar, no geral, a forma de trabalhar desse jornal, possivelmente o mais corajoso e
completo do país — no noticiário internacional, sem dúvida — é que atrevo-me a fazer alguns reparos
sobre algumas opiniões a respeito do, a meu modesto entender, super-dimensionado conceito de
“censura prévia”, materializado no litígio envolvendo o empresário Fernando Sarney, filho do presidente
do Senado. Digo assim porque é exagerada a assertiva do jornal de que a imprensa vive sob censura no
Brasil.

Quando o inciso IX – do artigo 5º da Constituição Federal diz que “é livre a expressão da atividade
intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença”, esse
valioso comando de liberdade é dirigido aos governos com práticas ditatoriais, não aos juízes e tribunais
que, na suas atividades rotineiras, examinam pedidos de liminares — de toda ordem —, de pessoas ou
firmas que se julgam — com ou seu razão — vítimas de calúnias, difamações ou distorções informativas
que as desmoralizem.

Diariamente, escândalos de todos os tamanhos são apontados na mídia. As disposições legais e a própria
noção do que seja “censura prévia” pressupõem aquela censura estatal genérica, global, em que jornais
são proibidos de publicar notícias que desagradem ao governo; não aquele tipo de censura — melhor
dizer “restrição provisória” — que protege tal ou qual indivíduo que busca a defesa do seu direito
individual. A “censura prévia” — condenada, com razão, pelas organizações internacionais — é aquela
direcionada contra a totalidade da mídia, exercida quase sempre pelo Poder Executivo, embora, em
remotíssima possibilidade, possa ocorrer tal censura por iniciativa do Legislativo ou do Judiciário, o que
não é o caso brasileiro do momento.

Houvesse, no Brasil, hoje, essa genérica e suposta “censura prévia” decretada por um Judiciário
totalmente submisso ao Executivo, sentiríamos sua presença, bastando não sermos cegos nem surdos.
Magistrados brasileiros emitem suas opiniões em entrevistas e decisões as mais opostas e livres, sobre
todos os temas, incluindo a “censura”, como se pode ler, exemplificativamente, nas considerações do
ministro Carlos Ayres Britto, expressas no caderno especial do “Estado”. Discussões até mesmo
“esquentadas” ocorrem entre magistrados, nas sessões dos Tribunais, assistidas ao vivo e transmitidas
pela televisão. Houvesse essa genérica “mordaça” — tão criticada, com razão — , ela seria facilmente
perceptível. Tudo hoje está sujeito a discussão. Na imprensa e fora dela.

Singelo pedido

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 18/08/2011



O que houve, no caso, foi um singelo e individual pedido de uma pessoa física que se julgou lesada em
seu direito de privacidade — expressamente assegurado pela Constituição. Assim como a Lei Maior
assegura a liberdade de imprensa, garante também o acesso aos tribunais de qualquer pessoa que se
considere prejudicada, com ou sem real fundamento. Cada caso é um caso. Trata-se de um direito
individual, expresso no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal assegurando, essencialmente,
que “nenhuma lesão ou ameaça de direito” pode ser excluída da apreciação do Poder Judiciário. Com
base nesse direito individual, constitucional e legal — há também uma lei a respeito, permitindo o
“grampo” mas impondo, em compensação, o sigilo —, Fernando Sarney, sentindo-se prejudicado em sua
reputação, requereu que o jornal não continuasse a publicar notícias contra sua pessoa, na investigação
em andamento denominada “Operação Boi Barrica”.

O digno magistrado de primeira instância, Daniel Felipe Machado, a quem foi distribuído o processo,
examinou o pedido e entendeu, livremente — segundo seu juízo, sem pedir permissão de qualquer
censor —, que não era o caso de deferir o pedido de censura, certamente porque havia nas escutas
gravadas uma mistura do interesse público com o privado, devendo, a seu ver, prevalecer o primeiro.
Nesse indeferimento, técnico,“sem drama”, já há uma prova de que não existe a tal genérica “censura
prévia” no Brasil. Há apenas divergências de opiniões entre juízes. Fernando Sarney, inconformado com
essa decisão, recorreu para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

Nesse Tribunal, o processo foi distribuído ao desembargador Dácio Vieira, que pensou diferentemente
do juiz de primeira instância e proibiu o jornal de difundir as notícias da referida investigação em
andamento. Certamente, não concedeu a liminar apenas por favoritismo, ou por ter sido convidado para
uma festa de casamento ( cada vez mais me convenço que os juízes na ativa devem se isolar
socialmente…). Valorizou mais a proteção constitucional da intimidade do que o valor da informação
geral. Cumpriu, também — ressalte-se — a Lei 9.296, de 24-7-96, cujo artigo 8° obriga, nos casos de
“grampo”, o sigilo das diligências, gravações e transcrições.

Diz expressamente o mencionado artigo 8º que “ A interceptação de comunicação telefônica, de
qualquer natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo
criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas”. Frise-se o
“preservando-se o sigilo das diligências”.

Observe-se que o despacho do desembargador Dácio Vieira não “trancou”, não proibiu o
prosseguimento das investigações policiais. Proibiu apenas a difusão, na mídia, do que estava sendo
apurado em decorrência das escutas telefônicas autorizadas pela justiça e que, pela lei vigente, repito,
deveriam ser apenas do conhecimento do próprio juiz, claro, das partes em litígio, do cartório, dos
advogados e dos membros do Ministério Público. Em reforço de sua opinião, mesmo eventualmente
discutível, havia a proteção difusa da Constituição, que valoriza também — a meu ver igualmente —, a
privacidade das pessoas quando conversam ao telefone com seus familiares e conhecidos. No caso, pai e
filho conversavam, entre outras coisas, sobre a contratação de pessoa para trabalhar no Senado, sem
concurso — prática muito comum no país; não ilegal mas vista com reservas porque pode significar
“cabide de emprego”.

Precedência
O jornal não se conformou com a manutenção do sigilo das investigações e vem lutando, até agora sem
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sucesso, para contornar a proibição prevista na referida Lei 9.296/96, insistindo, aparentemente —
baseio-me no que vem sendo publicado na mídia — no direito da imprensa de publicar o que bem
entenda, “doa a quem doer”, cabendo ao eventual prejudicado depois — só depois! muito depois! —
uma indenização financeira ao jornal, ou até mesmo cadeia contra o jornalista ou repórter que escreveu
alguma calúnia. Esse entendimento é apoiado pelo ilustre Ministro Ayres Brito, que frisa, em certo ponto
de sua entrevista — no Suplemento Especial, página H5 —, que qualquer censura prévia da imprensa é
inconstitucional. Diz até mesmo que “Quem quer que seja pode dizer o que quer que seja. A imprensa
tem que ter precedência.”

Não é possível, “data vênia”, concordar com tão ilimitada e tirânica “precedência”. Repórteres e
jornalistas não estão acima do bem e do mal; não são anjos, todos eles. Um anônimo espirituoso chegou
a dizer, exagerando, que “If you saw a man drowning and you could either save him or photograph the 
event… what kind of film would you use?” (em tradução livre: “se você visse um homem se afogando e
tivesse que escolher entre salvá-lo ou fotografar o fato, que tipo de filme você usaria?”).

Jornais podem destruir, para sempre, a reputação de uma pessoa. É pertinente, sim, na discussão do
problema, a invocação do caso da “Escola Básica”, em que um estabelecimento de ensino foi descrito
pela mídia como um antro de pedofilia. Teve que fechar, seus donos sofreram imensos vexames —
poderiam ter sido linchados — e não sei se conseguiram recuperar suas reputações. Alguma resíduo
permanece. Reputações manchadas não se recuperam depois do escândalo. É a velha história do saco de
penas que o vento espalhou e depois não há como recolher todas elas.

O leitor já deve ter ouvido falar de William Randolph Hearst, magnata de imprensa, falecido em 1951.
No auge de seu poder era proprietário de 28 jornais e 18 revistas, além de cadeias de rádio. Foi também
produtor de cinema. Só para ajudar a lembrar, sua filha, Patty Hearst, foi seqüestrada por uma
organização terrorista denominada “Exército Simbionês de Libertação”, sendo posteriormente liberada
mas frisando que tinha aderido às convicções dos seqüestradores. Posteriormente, seus advogados
alegaram que ela sofrera uma “lavagem cerebral”. Pois bem, Randolph Hearst, que entendia como
poucos o poder da imprensa — era praticamente o dono dela —, dizia que “Você pode esmagar um
homem com o jornalismo”. Daí a delicadeza do tema no que se refere à tênue linha de separação entre os
dois valores teóricos em jogo: por um lado, o direito à vida privada e à honorabilidade; por outro, a
necessária liberdade de informar.

Honra perdida
É fácil dizer que “a posteriori” tudo voltará a seu lugar, em termos de reputação e danos financeiros. A
vítima de calúnias e difamações terá que mover uma demorada demanda, buscando indenização— após
o igualmente lento litígio anterior, criminal ou cível — para receber o prejuízo econômico. No Brasil
uma ação dessa — aliás, duas — pode demorar talvez uma década, a continuar o atual permissivo
sistema recursal, com inúmeras e demoradas instâncias. Além disso, o jornal leviano — ou vingativo —
pode não ter patrimônio capaz de suportar o pagamento da indenização, eventualmente fixada. Não
haverá, nesses casos, qualquer indenização. E, de qualquer forma, a honra perdida nunca é totalmente
recuperada, porque o povo em geral não tem tempo nem interesse em pesquisas históricas.

No caso em exame, do prestigiado jornal, seu patrimônio suportaria qualquer eventual indenização, mas
estamos aqui falando em tese, e considerando que há no país centenas de pequenas publicações
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difundindo notícias diariamente. Deve-se dar a ela uma carta branca para desmoralizar qualquer um?
Levando até ao exagero a exemplificação — uma forma violenta, grosseira, mas eficaz, de se comprovar
um argumento — se um jornalista sem caráter, movido pelo ódio, publicasse artigos caluniosos contra
algum ministro de tribunal superior, dizendo, por exemplo, que o magistrado vendeu seu voto em
determinado julgamento, é absolutamente previsível que o ministro caluniado procuraria, indignado —
com razão —, a Justiça para impor a censura contra o jornal caluniador. Não deixaria, impassível, para
um vago e distante futuro a correção da injustiça. E o jornalista mentiroso poderia se escusar de culpa
alegando que não mentiu mas não poderia revelar quem lhe contou o fato porque ele, jornalista, lhe
prometera sigilo. E jornalistas têm, em tese, o direito de preservar a fonte de sua informação.

Já que citamos um magnata do jornalismo, podemos citar também a opinião de um grande estadista e
guerreiro, inteligentíssimo, que dominou o panorama europeu no início do século XIX, Napoleão
Bonaparte. Dizia ele temer mais três jornais do que cem mil baionetas.

Um argumento, abordado no suplemento do O Estado de S. Paulo, com o qual discordo, é afirmar que o
segredo de justiça, o sigilo, “é só do juiz”. Isto é, se o conteúdo dos “grampos” se tornou conhecido da
imprensa, esta pode difundir as informações colhidas sob sigilo. Quem diz isso, embora de boa-fé,
ignora a vida real. É praticamente impossível que o conteúdo desse tipo de prova permaneça longe da
imprensa investigativa. Repórteres, principalmente, estão sempre à cata de “notícias-bomba”. E têm bom
faro, do contrário não seriam bons repórteres. Com elas, podem até ganhar prêmios. O “furo” de um
“foca” projeta seu nome deste para o topo da profissão.

É impossível um sigilo total, mesmo que o juiz se esforce nesse sentido. O magistrado não pode dar o
seu despacho e, ciumentamente, sentar em cima dos autos, para que ninguém o leia. Dado o despacho,
que deve ser fundamentado, os autos retornam ao cartório e a decisão é lida pelo escrivão e,
provavelmente, por um ou outro funcionário, para algum registro, intimação dos advogados e,
eventualmente, de um membro do Ministério Público. As partes, isto é, os clientes dos advogados,
também ficam conhecendo o conteúdo da investigação. Nos escritórios dos advogados trabalham
auxiliares que podem ceder ao sentimento natural de curiosidade pelos casos eletrizantes. Como poderá
o juiz, que não é Deus onipresente, controlar tanta gente? Como saber quem vazou a informação? Os
focas, virtuosamente abelhudos, sedentos de novidade, tudo farão para se inteirar do conteúdo do
despacho e do material probatório relacionado com o despacho. Justificam-se, perante sua própria
consciência, com a nobreza essencial da imprensa, completamente esquecidos do sigilo legal imposto
pela lei.

Ou o sigilo, previsto em lei, prevalece, é obedecido — mesmo que um ou outro curioso tenha tido
conhecimento do despacho —, ou mude-se a legislação, cancelando-se qualquer sigilo. Se, mantida a
obrigatoriedade da lei vigente, houve, irregularmente, alguma difusão dos informes, essa difusão será
bem mais restrita, com menor dano à reputação do investigado sob sigilo. O medo de um processo
criminal diminuirá a amplitude da difusão de uma informação que, legalmente, só poderia ser do
conhecimento de alguns profissionais e das partes envolvidas.

Meses atrás, ou poucos anos — o tempo voa —, houve uma grita generalizada de advogados contra a
prática da difusão, pela mídia, das investigações da Polícia Federal, nos casos criminais de “colarinho
branco”. Alegava-se que empresários e banqueiros de grande projeção estavam sendo vítimas da difusão,
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pela mídia, de algo que deveria aguardar o fim longínquo dos processos, o trânsito em julgado da
condenação no STF. Isso porque “às vezes, a verdade custa a aparecer”. Aí veio a Lei 9.296/96, que
disse, síntese: “pode ‘grampear’, sim, mas que a prova permaneça em sigilo para não manchar,
antecipadamente, a reputação de pessoas de presumida honorabilidade”. Agora, conforme a pessoa
visada, alguns pensam que nunca, jamais, pode haver censura, mesmo em casos individuais. É uma
interpretação conforme a simpatia ou antipatia da pessoa visada, ou alguém por trás dela.

Desistência
Um item final: a questão do pedido de desistência de Fernando Sarney, com o qual o jornal não
concordou. Alegou que só concordaria se o queixoso renunciasse ao suposto direito invocado. Sem tal
renúncia formal, argumentou, Fernando Sarney poderia voltar à carga, tentando impedir a revelação de
novos fatos sob investigação.

Com a devida vênia, exigir essa total renúncia do queixoso seria o mesmo que pedir a ele o direito de
não protestar jamais contra coisa alguma, contra qualquer nova acusação futura, mesmo eventualmente
caluniosa. Seria entregar-se de joelhos, com mãos atadas, à mercê da misericórdia da parte contrária.
Ninguém, em juízo perfeito concordaria em renunciar antecipadamente ao seu direito de se defender de
eventuais injustiças futuras. Esse tipo de suicídio processual seria uma estranha novidade.

Se o pedido de desistência, formulado por Fernando Sarney tivesse sido acatado pelo jornal, este teria
feito mais, pelo bem geral, de difusão da verdade, do que insistindo em prosseguir numa ação
incompreensivelmente emperrada pela demora exagerada de alguns magistrados, que já poderiam ter
julgado o mérito da ação. O caso não é, aparentemente, tão complicado assim. Se não existe, ainda, uma
nova lei de imprensa, existe a constituição e uma lei em vigor. Não cabe decidir, em abstrato, qual valor
é superior: o direito de informar ou o direito de alguém procurar a Justiça para defender sua reputação.

Com as considerações acima, não quero dizer que o jornal deva parar de investigar os bastidores dos
governos. O que seria do Brasil sem o jornalismo investigativo? Quando Charles Darwin esteve no
Brasil, escreveu em seu diário que aqui todos roubam. Uma generalização injusta, evidentemente, apenas
um desabafo, cabível somente num diário pessoal mas que constatou uma velha tendência nacional.
Somente uma imensa faxina, provocada em grande parte pela imprensa mais corajosa — e o “Estado”
mostra-se campeão nisso — é que pode sanear o governo deste país. Os “focas abelhudos”, referidos
neste artigo, merecem boa parte do reconhecimento pelos bons serviços prestados à nação. Podem estar
pensando, também, em auto-promoção, mas esse sentimento não prejudica o bom resultado, em geral, de
suas diligências buscando a verdade, ou pelo menos aquilo que pareça tal. Somente o medo da notícia
publicada é que ainda inibe um pouco as falcatruas que são diariamente publicadas nos jornais, quase
todas realmente falcatruas.

O que merece alguma crítica não é o fato de um magistrado deferir, ou indeferir, um pedido de bloqueio
de uma prova obtida sob segredo de justiça. O que preocupa, data venia, é a demora da decisão de
mérito, demora que propicia a equivocada conclusão de que há censura de imprensa no Brasil. Não há.
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